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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
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Órgão: Ministério do Trabalho e Previdência/Instituto Nacional do Seguro Social/Superintendência Regional Sul/Gerência

Executiva Santa Maria

EXTRATO DE ADESÃO

PROCESSO Nº 35014.179792/2022-93. Espécie: Termo de Adesão Que Entre Si Celebram O

Instituto Nacional do Seguro Social, Por Intermédio da Gerência Executiva de Santa Maria, e O Sindicato

dos Trabalhadores Rurais de Paraíso do Sul, Ao Acordo de Cooperação Técnica nº 2/2022 Firmado Entre

Inss e Contag. Objeto: Protocolo, Em Favor de Seus Representados, de Requerimentos de Serviços

Previdenciários e Seguro Desemprego do Pescador Artesanal, Que Estejam Disponíveis Para O Canal de

Atendimento Entidade Conveniada, Na Modalidade de Atendimento à Distância, Para Posterior Análise do

INSS. VIGÊNCIA: 07/11/2027. SIGNATÁRIOS: MARCELO MACHADO PINTO, Gerente Executivo de Santa

Maria, e DILMAR MUELLER, Presidente do Sindicato.

PROCESSO Nº 35014.179078/2022-03. Espécie: Termo de Adesão Que Entre Si Celebram O

Instituto Nacional do Seguro Social, Por Intermédio da Gerência Executiva de Santa Maria, e O Sindicato

dos Trabalhadores Rurais de Cerro Branco, Ao Acordo de Cooperação Técnica nº 2/2022 Firmado Entre

Inss e Contag. Objeto: Protocolo, Em Favor de Seus Representados, de Requerimentos de Serviços

Previdenciários e Seguro Desemprego do Pescador Artesanal, Que Estejam Disponíveis Para O Canal de

Atendimento Entidade Conveniada, Na Modalidade de Atendimento à Distância, Para Posterior Análise do

INSS. VIGÊNCIA: 07/11/2027. SIGNATÁRIOS: MARCELO MACHADO PINTO, Gerente Executivo de Santa

Maria, e AUGUSTO LUCIANO PRIEBE, Presidente do Sindicato.
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